
Prefeitura Municipal da Aliança
PERNAMBUCO

L E I  Hfi 1128/91

SMBNTAj Solicita autorização para con 

tratação de pessoal por tem 

po detezxninaâo e dá outras 
*

providências.

0 PREFEITO 330 MJNICÍPIO BA ALIANÇA, faço saber 

que a Câmara %nicipal aprovou e mx sanCi caio e promulgo a sei 

guinte Leis

Art. 1» - Pica o Chefe do Poder Executivo Muni 

cipal da Aliança» autorizado a contratar pelo prazo improrro 

gável de 01 ano, 20 garis.

Art. 2* *  As despesas necessárias a execução da 

presente Lei, correrão por conta das dotações específicas caos 

tantes no Orçamento em vigor.

Art, 38 - Esta Lei entrará m. vigor na data de

sua publicação.

Art. 4* - Revogam-se as disposições ea contrá

rio.

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 1991

Carlos José de Almeida Freitas 
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